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PREFEITURA MU NICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Pelo presente Termo de Contrato, regido pelll l.ei liedetal tr.

l4.l33l2l e alterações posteriores, que erltrc ,i cclcbtant rt

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE D}, (',TPEI,A DO
ALTO ALEGRE, pessoajurídica de direito público interno.
CNPJ sob o n" I L286.393/0001-68. conr sede à Ar.
Lomanto Junior, no 230. Baino: Cientro. Capela do AItLr

Alegre. Bahirr, ncsrc alc representado »ell Sr.' Kórcia
Alv,rrt's Nascimento, Secrctaria \íunieipLrl. d()râ!iInt(j
denomitiado CONTIIATANTE. e, tltr ottlt Lr. a crllpres:r

POSTO MR OLMIRA LTDA. insclita n() CNPJ sob o

n' 13,332.861/0001-19. Com sede a Avenida l7 de Abril. r'
387, Centro, Capela do Alto AlegreiB,A, Ct.P 14.6.15-00U.

luess€ ato representado pelo Sr Hidelbrân.lir Lllildoitto clc

Oliveira, portâdor de CPF no 755.t+t.***-51, .lcnonrinardo'
se a partir de agora CON1'RAI ADO. I{cs,-,ir,rnl Íllrnrrr ,,

presente Te rlo de Contrato. conr ba.t rro l)rcgiirr
Prcscncial rt" 006/2025, regido no qrre coLiber pela Lci
Federal no 14.133/21 e alterações subseqrrurrles- e pelas

cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMf,IRA - DO OI}JET'O

ConstitLri o ob.ieto tlo presentc contrâto:r .4quisiçio de combustível dcstiuldo ao iillilstcrinrrÍiÍo
tlos rt,ículos quo scl'v(.'llr ao !.unrlu Mirnici,ra! tle §:tidc rlr Capeh do Âlto . rlcgre t suu.;
unidrrtlcs- cor:l'olrrrs disposiçircs estabelccidls rro Pregão Presencill n" 0ü6/2{,2 i rrtrtor iztiçirL

conlirla ncrs l'rocesso Administrativo de n" t47 /2025. que independcnte de tlanscriçrio irrteglarn ir

preserte contrato. c Anexo Único deste ilrltrun'rcnto colltratual.

CL-'.trSULA S[(il-]ND,\ - It[(;INIE DI EXI.CUC,\O

O plesente contrâto terá regirne de execução do tipo parcelado, confornre necessr(lil(le do r:so d,,
serviço.

CLÁtjSULA Tf,ITCETRA _ Do INSTRUMENTo VINCULATÓRIO

O prcsente contrat() está vincula<lo ao Processo Adrninistrativo rf 0:lrl1025. Prcgii,r i)rcscnLial
n" 006/2025. e proposta cômcrciâl aprcsentada pela CONTRATADA. qrre ildr.per,.Jcntc tlc
transcrição intcgrarn cste instrumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E CoNDIÇoES DE PAGÂI\IENTO,

Pela pertêira e\rcuçâo dos ser'\'ips, olljeto tleste contrâto e obdecitias as delri,'. -.lrtliçircs
cstipuladas rleste ilslrunlonlô. a CON I RA'I'AN'l E ;ragará à CON'IRATAIIA o \ alor glohri é

dc lt$ 546.400,00 (Quinheltos c quâr'enlÍ! r. r;cis nril qurtrocentos reais). sendo e:tc, plotlulir
dos pleços unit:irios do ilcnl conslanlc llo anexo írnico deste iustrumento.

Ptrirgrrfit Prirucint: A ( ON'l l{A.1 ;\D,{ eLn itirír e âprcsentarÍi }'lota l--iscal./Fatur i, iri()r',-lo , .,r,i
os serviços prestados, devendo a mesma serder,olvida à CONTRATADA, eur r:uso Li-'ctro.

PurúgruJb Segurulo: O paganlcrlto tlca colcliciouado à complovaçàrt de' iguc a í.'(.tl.l I ltA'1.\l)i\
encontrâ-se adimplente cont a legularidade fiscal, devendo ser corlplovada rnedianrt:

ii,\ ,

coNTRAl'O N'052/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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a)

b)

c)

d)

e)

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União.
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e l4.3l.i/21);
Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econônrica Fetlelal. dentro tlo
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validadç (L.si Fcdcral n'
12.440120 1 I e 1 4.333121);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributaçâo do Estaclo. no clual se

localiza a sede da licitante, ou outro docunrento que o substitua legalmentc.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitânte ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLAUSULA QTJINTA _ DO REAJUSTf,

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderll lci stsus preço\
reajustados pelo IPCIA lndice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado peh lllG[: na riata
base do termo de Reajuste. obserl'ado o transcurso de I (urn) ano entre a data dc irssinatura do

contrâto e do pedido pleiteado.

Parágrofo Prineiro'. Deverá a CON'|RATANTE verificar se assiste direito a CON IRA'fr\DA ç

elaborar Temro de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e ttovo lal,.rr do contrattr.
ern período máxirro de 30 dias contados a paÍir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SEXTA - RETENÇÃO TRIBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto destc cor)lrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confot'lre percentttais
estabelecidos no anexo I da lrrstlução Nonnativa RFB n" 1234, de I I de Janeiro dc ]0 I I e Dccreto
Municipal n" 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada ren(tncia clc receita nos

terros da Lei Complementar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentrral e valor do

Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos. sob pena

sofrer retenção confonne apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de lntpostLt de Renda.

deverá encaminhaÍ enr conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações colrslart(: rros attclos l.
ll ou llt do Decreto Municipal n'081/2023, ou cópia de Consulta ao Sintples Nacionrtl, para lins dr.'

comprovação da lsenção pretendida."

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA ENTREGA DOS ITENS

4.1 - Os itens deverão ser eÍrtregues em conformidade com as condições contidils rto Processo

Adm. no 01712025 e proposta oomercial apresentada pela CONTRATADA, quc originou este

conlrato.
4.2 - Os ltens serão ertregues no Município de Capela do Alto Alcgre e t'ecebiclLr pot sc'rvidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o rlLral

procederá à conferência imediata do material.

Parágrafo Primeiro - O recebirnento dr.r objeto aqui registrado só se dará após adotados, peltr

Município, todos os procedinlentos previstos no art. 140, inciso I[, da [,ei n." I ,1. I 33/2 I .

4.3 - Em caso de divergôncia entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou enlre os objetos e1'etivarnentc
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediâtamente, parl ldoçào das

providências cabíveis.
4.4 - O prazo para entrega do itcm será irnediato, contados a partir da assinatulir clo ternro tlc
contrato.
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4.5 - O prazo estabelecido no iteur 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pclo Forneccdor e

desde que ocorra motivo j ustificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação lixada ra Let
arnentária Anual:o

ORGAOruNIDADE ELEMENTO DE I.-ON'I'I, DE
DESPESA I{I|CURSOS

33903000 - Material de

Consumo
0610- Fundo Municipal

de Saúde
r .500. 1002

r.600.0000

CLÁUSULA NONA _ DAS GARÂN'IIAS EXIGIDAS

Parâ este contrato nào lbrarn erigidas garantias.

CLÁI SULA Dí]CIMA _ oBRIC.\ÇÕES DÀS P.ARTES

I - Constitui obrigação dâ CON'I'IIATAI(TE:
a) Prestar as informaçôes e os esclarecirnLlr'los que venham a ser solicitados pelo contralado:
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento:
c) Efetuâr os pagamentos confonne disposto no contrato:

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesâs tleeorrentes du

crecução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, in)postos- eonlribuiçào de

i'ales-refeições, vales-tmnsportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistar:
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração oLl a terceiros.

decorentes de sua culpa ou clolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante. por escrito, quaisquer anormalidades de caráter Lrrgente, além dc

prestar os esclarecimcntos que julgar necessários para a boa execução do contrill,,:
d) Ernitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigentc:
e) Comprometer-se a atender corn presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

cntrega do nraterial, plovidenciando sua imediata correção, sem ônus para o ivluuie ipio:
f) Entregar os Bens/Serviços conÍbrme definido em proposta comercial apresenta(lx c aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de manter, durallte toda â execuçõo d() contrato. enl

compatibilidâde com as obrigações por ele assumidas, todas as condições crigidas para :r

habilitação na Iicitação, ou para a qualificação, nâ conlratação dircta:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

[]ste Contrato poclerá ser modiÍicado uos seguilltes tennos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quarrdo necessária rnodificagão no projeto ou das especificaçõcs do ob.jcto, pol rnotivo
devidarrente justilicado;
b) Para moditicaçâo do valor decorrente da rnajoração ou rcdLrção qLrarrlitativa tlo olrjctr
contratual até o limite permitido por lei.

PRO.I E1'O/ATI VIDAD E

2002- Manutenção dos serviços
Técnicos e Apoio
A dm i n istrat ivos

2024- Alendimento dos serviços
de Atenção Básica em Saúde
2023 - Func. dos Serviços da

Atenção em Saúde
Especializada de Média e Alta

Complexidade

//t-w
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II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente â substituição da garantia de execuçàoi
b) Necessária a rnodiÍicação de regime ou modo de execução, por veriÍicação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por nrotivos relevantes c
supewenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do co,rtrato cnr caso de Íbrça
maior, caso fortuito ou làto do príncipe ou em decorrência de fatos irrplevisÍr,eis orr

previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizenr a execução do coutrato tal
como pactuado, respeitâdâ, enr qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato:

Parágrafo Primeiroz A Contrâtada obriga-se a aceitar, nâs mesmâs condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
(lontrato.

Parúgrnfo Segundo: A CONTRATANTE responderá â CONTRATADA ern praz(\ nráxino de 20
dias. prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbritr econônlico-
Íinanceiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA Sf,GUNDA - DA Rf,SCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Confato, independentemente de notificação judicial ou
extra.judicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133/21, sern prejuizos r.las sarrções

aplicáveis.

Parúgrofo Prtmeirot Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRA1ADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamcnt() devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.
Punígrtdo Segunrla: Os casos de rescisão contratual s€rão formalmente molivâdos. assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÚCIMÀ Tf,RCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Claso o CONTRA'IADO, por motivo de força maior, fique temporariamente inrperlirio de cumprir'.
total ou parcialmente, as suas obrigaçÕes, deverá comunicar o fato inrediatamente ii Íiscalização.
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.
§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrâto será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos. podendo qualquer das paftes propor o destrato, ficando o CONTRATAN IE obrigado
ao pagamento da irrportância correspondente ao valor dos serviçosjá executados.

,s 2'. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

f'orça rnaior.

CLAUSULA DECIMA QUARTA . DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstâs no artigo 156, Lei n." 14.133/2lr, garantindo a pr'évia e ampla
defesa ern processo adm inistrativo.

§ lo- A nr ulta será graduada de acordo corr a gravidade da infração nos segrrintes lirr iies:

l. 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, aré o trigesimo dia de atraso. soble o vrlor ilr
parte do serviço não realizado

ll. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

1
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§2'- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CON-I'RATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipu ladas;

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento nà()

exirnirá o(a) CON'IRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputaÇão de lorma
cumulativa de outtas sançôes previstas na Lei l.l.l3 3i21, decorrentes das inliaçõcs cor»ctidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FTJNDAMENTO LEGAL E CASOS ONIISSOS

O presente côntrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.li3/21 c 5uas alteraçÕeJ
posteriores, constituindo atojurídico perfeito e conferindo às partes signatárias dc tiilc'ito adqLrilido.

CLÁUSULA DÉCIMA Sf,xTÀ - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passârá a vigorar a panir de 16/0412025, com ténnino em I 6/0.J r2026, podendo
ter seu praz o prorloeado de acordo com as disposições da Lei n" l4.l33l2l e altcru. .,r, postclirrles.

CLÁLTSULA DECIMA SÉTIMA _ FISCAL DO CONTR{TO

Fica designado o Sr. Jarbas Almeida de Oliveira, Matrícula n' 201296, corn o olrjetivo de

acornpanhar, inspecionar, encalninhar e verificâr â conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei n" 14.133/2 I .

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Murricípio de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qurlLlircr outlo por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assirn. por estarem justâs e acertadas, subscrevem âs pârtes o presente Ternro de C ontralo. em l
(duas) vias de igual teor e Í-orma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

I Capela do Alto Alegre, Bahia, l6 clc {blil c1e 2025

l/
l"(tt

xÉncra a.rfuÃnES NASCTMENTo
Sec. üunicipal de Saúrle

CONTRATANTE

)h, --1, l,r/-'--/á,-
/r/' PosToMRoLrvErRA'

Rcsp. legal. IJidelblantlo Baldoino de Oliveira
CONTRATADO

'Iestern 
unhas

4rrtur.^ c. 5o^"+ê-' lt ,frt L;*n
Nome:
CpF:ü 1I Ê )'-t'c ,,

Nonrc:
CI)I'',

Y
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ANExo úNtco

.1

RS i21 .240.110

RS 5+6.{00.00

I
"l

V. UNT L

LT 83.000 R$ 6,28
GASOLINA COMUM. conforme normas
da ANP

4.000r-r 
I

GASOLINA ADITIVADA, conforme as
normas da ANP.

ITEM

YALOR

I

I

R$ 6,29 Rli 25. 160.00

UND.

V\ í-



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

l{listiNt() l)() coNTttA'ro N' 052/2025

Contrâtânte: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALT() .\LEGRE.
pessoajurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n" I I .286.393/0001-68, corn sede à Rua
Lomanto Junior, no 230 Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato rcpresentado
pela, Sr." Kércia Alvares Nascimento, Secretaria Municipal.
Contratado: POSTO MR OLMIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 13.3J2.1J61/0001-
19, Com sede a Avenida l7 de Abril, no 387, Centio, Capela do Alto Alegre/BA. C'lrl) 4.1.645'
000, nesse ato representado pelo Sr Hidelbrando Baldoino de Oliveira, portador Lle CPF n"
755.* * *.-t + +_53.

Objeto: Aquisição de combustível destinado ao abastecimento dos veículos quc \crvem ao

Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentação Legâl: Aft. 28, Inciso I, da Lei n" 14.13312021.
Valor do Contrato: RS 546.400,00 (Quinhentos e quarenta e seis mil quatrocentos rcris).
Data da Assinatura: I6 deAbril de2025.
Vigência: I6 de -{bril de 2026.

h
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MUNICIPIO
ANO 2025. BAr,',. POUER EXLL

15 DÊ i.,lAlo DÊ 2025, ANO XV' N'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA Ü'} ,.1TD ÁLÉG;ii

RESUITO DO CONTR.{].O N" 052/2025

(.t)ntratante: FUNDO MLINICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoil.iuridica de dJI,.rrr]

l,irblico intemo, CNPJ sob o n' I I .286.393/0001 -68, com sede à Rua Lomanto Junior, nu 230 Brrin.o: ( cntro. C'apc1., .i,

,\ito Alegre, Bahia, neste ato representatJo pela, Sr." Kérciâ Alvares Nascimento, Secretaria Nlunicipirl.
('ontrâtado: POSTO NIR OLMIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 13.332.86I /0001-19, Corn sctle a Aveni,.lu
ll Llc Abril, n" 387, Ccntro, Capela do Alto Alegre/BA, CEP 44.645-000, nessc ato representad,r pclo Sr Hidelbrarrrl,
ilrrLloino de Olir,eira, portadol de CPF uo 755.+i'*.**+-53.
t )bjeto: Aquisiçào dc combustível destinado lô âbastecilnento dos veículos quc scrvsm ao Fundo ivlunicipal de Sairde
,1. C'apela do Alto Alegre e sLras uridades.
lrundarnentâção l,egal: Arr. 28, lnciso l. da Lei n" 14.l33l?-021.
\,rlor do Contràto: R$ 546.400.00 (Quinlrentos e quarentâ e seis mil quatrocenbs rcais).
i)irla dâ Assinatura: l6 de Abril de 2025.
\ igência: l6 dc Âbril de 2026.

II

Praça Joâquim Machado, N" 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: {75) 3690-2222, E-mail

X
,ç-

úefeúuÍa'ri.-.

Estêdocume.lo p.do §é. veílicádo nr erdeeçê elcúrlí.o

S6lemã 6edl.dao -Âluâlzação diárô lô srsrêntâ - \,ê,são 2025 - Tpo ProsÍamá: 6107 - Camoo d€ APllcaÉo AD44
cedlÍl€do de Req'sko dê PÍogrãôâs !e oofiplrádor - PÍocesso nq BR 51 2! 1 7 00051 5-Ô - lNPl



MINISTÉRIO DA FAZENDÂ
Secretaria da Rêcelte Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEÍTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS I1ELAÍIVOS ÂOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÁO

Nome: POSTO M R OLIVEIRA LTDA
CNPJ:'13.332.861/0001.1 g

Ressalvado o direito de a Fazenda NacionaÍ cobrar ê insçrever quaisquer dívidas de
responssbilidadê do sujêito passivo acima identlfcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receitâ Federal Co Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos terÍnos do art. 151 da Lei no 5. 172, de 25 de outubro de 1966 -
Códigc) Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudic!al que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certiÍicaçâo dâ regulâridarie fiscal, ou âinda náo vencidos; e

Esta ceítidáo é vá|lda para ô estabêlecimenlo matriz ê suas Íiliais e, no câso de ente federativo, pâra

todos os órgâos ê íundos públicos da administração direla a ele vinculadüs. ReÍere-se à situação do
sujeito pâssivo no âmtrito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' â 'd' do paÉgrafo único do art. ll daLei no 8.2í2, de 24 dê julhode 1991.

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) na PÍocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Coníornre disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos êfeitos da certidão
negativâ.

A aôeitaçáo desta certidáo está condicionads à veriÍicaçáo de suâ autenticidade na lnternet, nos
endereços <htlp://rb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ-

Certidáo emrhdâ gratuitamente com base nâ Portaria Conjunta RFBPGFN no I.7 , aeztl)lz1lq
Emitida às 15 22:47 do dia 08/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Vàlida alé 07 lA7l2O25.
C&igo dê controle da certadâô: 53CA.C6EF.5í C0,07FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.



GOVERNO DO ESI'ÀDO DA BAHIA

SECRT,'IARI A DA FAZEI{DA

F-missão: 06i03/2025 l5: l!i

Certidão Negativa de Déhitos'['rihutár'ios

(Emitida para os eÍeitos dos art§. íí3 e í'14 da Lei 3.956 de ,1 de dezembro dê í981 - Códiqo
fributário do Estado da Bahia)

Cedidão N": 20251268307

CNPJ

I3.331.861,tü) r -tq

Fica certiÍicâdo que náo constam, até a prêsentê datâ, pendênciãs de responsabilidade da pessoa físicâ ou jurídica acinra
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta Çertidão engloba todos os seus estabslacimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência dâ Procurâdoria Gerãl do Estado, ressalvâdo o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quâisquer dóbitos quê vierem a ser apurados posteriormenle

Emitida em 06/03/2025. conffime Portaria n" 918/99, sendo válidâ pcr 60 di?n Çúfltados a paÍir da data de sua
emtssao-

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COiIPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA lttlTERNEÍ, NO ENBEREçO http://www.seÍaz.ba.Eov.br

Váhda com a apresenlaçáo conjunta do carláo oÍiginal de inscrição no CPF ou nc CNPJ da
SecÍotaÍia da Rôceita Fedoraldo Ministário da Fazer,da.

RAZÁT' SOCIAL

POSI'() M R ()LTVEIRA LTDA

rNScRrÇÁo EsÍAouÂt-

021.658.91E

Pâgina I dc I

I

I



MUN]CíPIO DE CAPELA DO ALTO A|-EGRE
FAZENDA PÚBLICA i'UNICIPAL

Data lmpressáo:'l 1 10312A25

CERIOÃO NEGATIVA DE ÍR]BUTOS MUNICIPAIS

No 00000059/2025

Emlssão: 111A312025

Validade: 09/06/2025

POSTO M R OLTVE'RA LTDA ME

CGA: 0O0.O00.523/001-11

CNPJ : 1 3.332.861/0001 -19
CNAE:1731-8/00
AVN 17 DE ABR'L,387
POSrO OE COÂ,B USTIVEL

CE t fRo
IU615.OOO . CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO ÉM PÉTIÇÀO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÂO E.
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS OUÊ
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS OEVIDOS FINS DÊ DIREITO, QUE, i,,IANDANOO REVER
OS REGISTROS DA DIVIDA ATIVA INSCRÍTA NE.STA REPARTIÇÃO, VERIFICOU.SE A INEXISTÊNCIA DE
DÊBIToS RELAIIVoS À INSCRIÇÃo ACIMA, E PARA CoNSTAR, DETERMINEI o(JE FoSSE EXTRAIDA ESÍÂ
CERlIL.)ÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUN!CIPAIS.

OBSIOUALQUER RASURA OU EIúENDA TORNAPÁ iIIJLO ESÍÉ DOCUMENIO

( x)1102:( Xx[m590(xm00 I 49 I 4
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Consulta Re$iaridâde do EmDreqaCor

Certilicado de Regularidade
do l'(l'l'S - CRI'

Inscrição:
Razáo
cial;
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta dãta, a
empresa acima identiÍicada encontrê-se,em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo dê Servico - FGTS.

O presente Certiflcado nãr: servirá de provâ contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos deviclos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29l03/2025 a 27 /04/2025

Certificação Número: 2025032900530 1 72672013

Informação obtida em 3L103/2O25 16:40:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos êm Lei esta
condicionada a 'zerificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

13.332.861/OO01-19

POSIO I.{ R OLIVEIRA LTDA

AV. 17 DE ABRIL 387 / CENÍRO / CÂPELA DO ALTO ALEGRE / BA I 44645.
000

https://consúhâ.cí.c€ira.gov.b(/.onsLrltâcí/psg6s/consultaEmpÍeOsdorjsf 111
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: POSTO M R OLIVETRA LTDA (MÀTRIZ B T1I1ÀIS)
CNPJ: 13. 332. 861,/0001-19
Certidão n": 13310151/2025
Expedição: 06/03/2025, às 15:21:41
VaLidade: A2/09/2025 - 160 (cento e oitenLa) dias,
de sua expediÇào.

conlados da daia

Certifica-se que POSIo ü R oLIvEIEÀ LTDÀ (T,IATRI z E FILIÀIs),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 13.332.861/0001-19, NÁo coNsTÀ comc
inadinpl ente no Banco Nacional de Devêdores Trabalhist-as,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçà'
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas T,e j-s ns." 12.440/2A71 e

!3.46'l /20L1 , e no Àto 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados cônstantês desta certidão são ,lê responsabili-clade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso c1e pessoa iuridj-ca, a Certídão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabelecimentos, agências o,-t filiais.
A aceitaçào dest.a certidão condiciona-se à verifi.caÇão de s,:.r
autentic: dade no portal do Tribunal Sr..rpericr do Trabalho na
internet, (http: / /www. tst.ius.br).
Certidão emitida gratuitamente.

II{EICRUÀÇÃO lrrPoRtÀrstB
Do Banco Nacíona1 de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessáric,s à identifi-cação das pessoas naturai-s e ]uridi.ca:.
inadimplentes perante a Justiça do Trabal.hr guani,o às obrlqaçôe.
estabelecidas em sentenÇa condênatória transitada er. julgacio ou en
acordos ludiciais trabalhistas, inclusive no ccncernente aos
recoLhimen tos previdenciárj-os " a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos detêrminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante ô Ministeri.o Públj.co do
?rabalho, Comissão de Conciliação Prévia ,:rr demais tíi-ulos gue/ por:
disposição legaI, contJ-ver força executj.va.

L


